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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÍMMI Mimcini DE NIUE DE CUIIS

LEI N2 866 j DE 07 DS JUNHO DE 1988.*

EÍ-G5NTA: Considera órgão de Utilidade PÚ
blica.

A CAt:ARA MUKIGIPAL DE DU:.UE DE GAíCIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 - Fica considera.do órgão de Utilidade PÚbli "
1

ca o Centro Espírita Caboclo Serra Negra, com sede à Rua Caibar Schu
tel, n2 116, Duque de Caxias•

• Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições erri contrario.

junho

PREFEITURA MUIÍIGIPAL DS DUaUE DE CAXIx^S, em 07 de

de 1988.
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